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AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

 

Publicado no Diário Oficial do Municipio, ano 12, edição 2.307, página 21 de 116, 

quinta-feira, 14 de fevereiro de 2019, informamos a todos os interessados, retificação ao 

edital conforme segue: ITEM 10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - 

SUBITEM 10.1. 
 

 
 

ONDE SE LÊ:  

 

10.1. A instituição financeira contratada deverá dispor de mais de 

uma agência de atendimento ao usuário na cidade de Vitória da 

Conquista. 

 

 

 

LEIA-SE AGORA:  

 

10.1. A instituição financeira contratada deverá dispor de no 

mínimo de uma agência de atendimento ao usuário na cidade de 

Vitória da Conquista. 

 

  

Vitória da Conquista. 22 de fevereiro de 2019 

 

 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 

Pregoeira da Licitação 

 
 


